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DECRETO NO 03 DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

"Dispõe sobre a exoneração do fiscal de

contratos da Gâmara Municipal de Caetité

e dá outras providências".

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADoRES Do MUNIcÍPIo DE

cAEnrÉ, Estado da Bahia, no uso de uma das suas atribuições legais,

Reso/ye

Art. 1o - Exonerar, Gamila Silva Oliveira da função de FISCAL DE

CONTRATOS da Câmara Municipal de Caetité-Ba.

Art. 20- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,

revogando-se as disposiçôes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

Gabinete da Presidência, em 30 de janeiro de 2026.
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DECRETO NO 03 DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

"Dispõe sobre a exoneração do fiscal de

contratos da Gâmara Municipal de Caetité

e dá outras providências".

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICíAO OE

CAETITÉ, Estado da Bahia, no uso de uma das suas atribuições legais,

Resolve

AÉ. ío . Exonerar, Camila Silva Oliveira da função de FISCAL DE

CONTRATOS da Câmara Municipalde Caetité-Ba.

Art. 20- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA§E.

Gabinete da Presidência, em 30 de janeiro de 2026.
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